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COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº         , DE 2025

(Do Senhor Geraldo Resende)

Requer  seja  realizada  audiência  pública  na

Comissão de Saúde para debater a formação

médica no Brasil. 

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  fundamento  no  art.  255,  a

realização de  reunião  de audiência  pública  para  debater  a  formação  médica  no

Brasil.
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JUSTIFICATIVA

A  formação  médica  no  Brasil  tem  sofrido  várias  e  importantes

alterações ao longo dos últimos anos. 

Número expressivo de novos cursos são abertos a cada ano, o que

pode ampliar positivamente a oferta de médicos para nossa população, mas pode

igualmente prejudicar a qualidade de sua formação.

Por  um lado,  é interessante a iniciativa de se criarem cursos em

locais  onde há déficit  de  profissionais  ou  mesmo características  epidemiológicas

peculiares, com potencial  preenchimento dos atuais vazios assistenciais. É de se

esperar que tais profissionais tenham maior interesse em permanecer nesses locais.

Por  outro  lado,  temos  notícias  de  cursos  em  funcionamento  em

municípios  sem  estrutura  mínima,  até  mesmo  em  cidades  que  não  possuem

hospital. E também há carência de professores adequadamente qualificados para a

atividade docente.

O tema tem sido amplamente debatido nos últimos anos. Há várias

proposituras  em  tramitação  neste  Parlamento,  o  Supremo  Tribunal  Federal  foi

acionado  recentemente,  órgãos  vinculados  às  instituições  de  ensino  e  aos

estudantes também têm enfrentado a questão.  Mas ainda não se  encontrou um

mecanismo que assegure a ampliação da rede de ensino médico com a qualidade

necessária.

Uma  das  iniciativas  aventadas  é  a  instalação  do  exame  de

proficiência para novos médicos,  nos moldes do exame a  que se submetem os

advogados. Mas são necessárias muitas outras medidas.

Diante  disso,  proponho  seja  realizada  audiência  pública  neste

Colegiado para debater o tema, visando inclusive a qualificar o necessário debate

sobre  os  projetos  de  lei  em  tramitação  nesta  Casa.  Para  tanto,  sugiro  sejam

convidadas as seguintes autoridades:
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1. Ministro da Saúde;

2. Ministro da Educação;

3. Representante do Conselho Federal de Medicina (CFM);

4. Representante da Associação Médica Brasileira (AMB);

5. Representante de instituições de ensino  superior  que ofereçam curso de

medicina; 

6. Representante de associações de estudantes de medicina.

Sala das Comissões,       de abril de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

PSDB/MS
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